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O Vereador Dlego Costa Rebouças, nos termos dos Art. 90 e 91

do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao Chefe do

Poder Executivo que seja feito, através da Secretaria de

Assistência Social, um mutiráo para atua)izaçâo do Cadastro

Unico das famílias icapuienses.

Câmara Municipal de Icapuí, 04 de maio de 2023.
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